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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO 
VERDE, REALIZADA NO DIA 11 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
Nº. 12/2015 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito e Paulo Jorge Maria do Nascimento, na qualidade de Vereadores. 
 
Faltou à presente reunião o Sr. Vereador Carlos Alberto Camacho Guerreiro Pereira. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 21,45 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Não foi abordado qualquer assunto no âmbito do período antes da ordem do dia. 

 
ORDEM DO DIA 

 
• Aprovação da ata da reunião anterior: 

 
Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada, por unanimidade. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
1. - Informações: 
 
Informou o Sr. Presidente a agendada abertura oficial do IN-CASTRO - Centro de Iniciativas e 
Negócios, no próximo dia 19 de Junho, e das iniciativas previstas no âmbito da mesma a anunciar 
oportunamente. 
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A seguir deu o Sr. Presidente conhecimento do seguinte despacho que proferiu relativamente à 
fixação do horário de contínuo de trabalho dos setores de produção de obras, gestão ambiental e 
manutenção: 
 

“DESPACHO 
HORÁRIOS DE TRABALHO 

 
Considerando que, na época estival, se justifica um ajuste dos horários de trabalho de alguns 
setores, pela natureza das atividades exercidas no exterior aliada às características climatéricas 
(nesta época do ano) na Região em que o concelho se insere, de forma que as funções atribuídas 
aos mesmos se desenvolvem nas melhores condições; 
 
Nos termos do artº 110º do anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho, considerando a concordância 
dos trabalhadores e do STAL – Sindicato dos Trabalhadores da Administração Local; 
 
Determino, como modalidade de horário de trabalho para os setores abaixo indicados o seguinte: 
 
1 - Que durante o período de 08 de junho a 28 de agosto de 2015, o horário de trabalho, referente 
aos setores de produção de obras, gestão ambiental e manutenção, seja contínuo nos dias úteis, 
com início às 7 horas e termo às 13,30 horas. 
Durante o período de trabalho poderá observar-se uma interrupção nunca superior a 30 minutos. 
 
2 - Mantém-se com o horário atualmente em vigor, sem prejuízo da observância de horários 
específicos, designadamente os seguintes serviços: 
 
. Todos dos serviços que funcionam nos Paços do Município; 
. Gabinete de Educação e Ação Social; 
. Biblioteca, Parques Desportivos, Fórum, Piscinas Municipais, Parque de Campismo e demais 
   instalações desportivas e culturais. 
. Cemitério e Mercado Municipal; 
. Serviços de transportes, de águas, saneamento e higiene (em que o horário normal de recolha de 
   resíduos sólidos já coincide com o supra mencionado), na quantidade de pessoal e nos 
   subsetores em que se torne indispensável, segundo determinação dos respetivos responsáveis.” 
 
1. - Expediente: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 
 

• Ofício da Associação Nacional de Municípios Portugueses, sobre “Faturação da Iluminação 
Pública e Proveito da Concessão da Atividade de Distribuição de Energia Elétrica em Baixa 
Tensão, na área dos Municípios.” 

• “E-mail” do STAL, enviando o manifesto aprovado no dia 22 de Maio, no Encontro/Debate 
promovido pela Frente Comum de Sindicatos da Administração Pública sobre o lema “Em 
Frente, Em Comum, Em Defesa das Funções Socais do Estado.” 

• “E-mail” do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português enviando o seu projeto de 
lei sobre “Regulamentação dos horários de funcionamento das unidades de comércio e 
distribuição.” 

• Carta da Associação de Futebol de Beja agradecendo a colaboração que esta Autarquia 
prestou para que fosse possível levar a efeito eventos desportivos no decorrer da época 
2014/2015. 
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• “E-mail” da CIMBAL, dando conhecimento da resposta dada ao Sr. Secretário de Estado da 
Administração Local, sobre “A Reforma para a Partilha e Integração de serviços dos 
Municípios”  

 
Os documentos acima referidos constituem anexos à presente ata, não se considerando contudo 
como integralmente transcritos na mesma por não terem sido tomadas quaisquer deliberações 
sobre os respetivos assuntos. 
 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

1. - Mapa Centralizador de Receita e Despesa: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Mapa Centralizador de Receita e Despesa, referente ao 
movimento de tesouraria no período de 1 de Janeiro a 31 de Maio de 2015, o qual apresenta os 
seguintes saldos: 
 

• Operações orçamentais: 
Saldo do ano de 2014 1.024.436,78 € 
Receitas cobradas 4.074.127,22 € 
Soma 5.098.564,00 € 
Despesas realizadas 4.063.633,70 € 
Saldo em 31.5.2015 1.034.930,30 € 

 
• Operações de Tesouraria: 

Saldo do ano de 2014 221.781,91 € 
Op. Extra - Orçamentais – Entradas 308.106,21 € 
Soma 529.888,12 € 
Op. Extra. Orçamentais – Saídas 308.291,08 € 
Saldo em 31.5.2015 221.597,04 € 
 

• Disponibilidades: 
Caixa  512,07 € 
Fundos de Maneio 2.500,00 € 
Instituições Bancárias 1.253.515,27 € 
Total das disponibilidades em 31.5.2015 1.256.527,34 € 
Documentos 29.990,17 € 
Total de movimentos de tesouraria em 31.5.2015 1.286.517,51 € 

 
• Total dos encargos de curto e médio prazo assumidos e não pagos respeitantes a 

fornecimentos, empreitadas e diversas prestações de serviços em 31 de Maio de 2015: 
673.646,31 €. 

 
2. - Balancete mensal acumulado (Razão): 
 
Tomou a Câmara igual conhecimento do balancete acumulado (razão) referente ao mês de Maio, o 
qual se anexa à presente ata dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito. 
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3. - 4ª. alteração a efetuar ao Orçamento e Opções do Plano - 2015: 
 
Submeteu o Sr. Presidente à apreciação da Câmara a proposta da 4ª. alteração a efetuar ao 
Orçamento e Opções do Plano (AMR e PPI), especificando o conteúdo da mesma. 
 
Apreciada a proposta de alteração a efetuar ao Orçamento e Opções do Plano do ano em curso, foi 
a mesma aprovada, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador António José de Brito. 
 
Fica anexo à presente ata o documento ora aprovado, dando-se, por isso, como aqui integralmente 
transcrito. 
 
4. - Abertura de procedimentos concursais, por tempo indeterminado, para recrutamento de 
      pessoal previsto no Mapa de Pessoal para 2015: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
 
“Considerando um conjunto de lugares criados e dotados no Mapa de Pessoal desta Câmara 
Municipal de Castro Verde, ocupados por trabalhadores em situação de mobilidade intercarreiras, 
cf. consta do Mapa em anexo. 
 
Considerando que a mobilidade intercarreiras não se consolida definitivamente, cf. o disposto no 
art.º 99º do Anexo à Lei nº. 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designada por (LTFP). 
 
Considerando que queremos ocupar definitivamente os lugares em causa, dado a instabilidade que 
a situação representa nestas condições, pelos atuais trabalhadores da Autarquia ou outros vindos 
de outros Mapas de Pessoal, mas com vínculo, isto é só podem ser admitidos candidatos com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída.  
 
No uso da competência que me é conferida pelo art.º 35º/2-a) do Anexo I à Lei nº.75/2013, de 12 
de setembro, conjugada com o art.º 9º/1, do Decreto-Lei nº.209/2009, de 3 de setembro, proponho 
à Câmara Municipal a abertura dos seguintes procedimentos concursais por tempo indeterminado 
para recrutamento de pessoal previsto no Mapa de Pessoal para o ano de 2015: 
 

 
Recrutamento de trabalhadores 

 
Nº. de postos de 

trabalho 
Carreira/Categoria/Atividade Vínculo 

1 Técnico Superior (Direito) Contrato de trabalho em 
funções públicas por 
tempo indeterminado 

1 Técnico Superior (Gestão de Empresas) Idem 
1 Técnico Superior (Multimédia) Idem 
1 Especialista Informática - Grau 1, nível 2 Idem 
1 Assistente Técnico (Administrativo) Idem 

 
Com estas aberturas de procedimentos concursais, estamos convictos que não podemos aumentar 
as despesas com pessoal no corrente ano, e assim damos cumprimento ao disposto no art.º 62º/2 
da Lei nº.82-B/2014, de 31 de dezembro, Lei do Orçamento de Estado para 2015.” 
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Apreciado o assunto, deliberou a Câmara por unanimidade e nominalmente aprovar a proposta 
apresentada pelo Sr. Presidente. 
 
4. - Emissão de parecer prévio para a celebração de contrato de aquisição de serviços: 
 
Apreciou a Câmara a informação/proposta registadas com o nº 4485, do Gabinete de Planeamento 
e Gestão de Contratos, cujo conteúdo é o seguinte: 
 
“Considerando o disposto no art.º 75º/12, da Lei nº 82-B/2014, de 31 de Dezembro, Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, adiante designado por (LOE), que aponta para a obrigatoriedade 
da existência de parecer prévio vinculativo do Órgão Executivo, nas celebrações ou renovações de 
contratos de aquisição de serviços, considerados ou não essenciais, independentemente do valor 
da adjudicação. 
 
Considerando a obrigação prevista no art.º 3º da Portaria nº 20/2015, de 4 de Fevereiro, que 
estabelece quais os elementos que devem instruir o pedido de parecer, e se encontram em anexo 
ao mapa resumo que é apresentado. 
 
Considerando que a mencionada portaria é aplicável à Administração Local Autónoma, pf. do seu 
artº 2, que manda aplicá-la aos Serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação  da Lei nº 35/2014, 
de 20 de Junho, onde estão incluídas as autarquias locais. 
 
Assim face ao exposto, solicito a V.Ex.ª, e ao abrigo do disposto no art.º 75º/5, da LOE, parecer 
prévio favorável para celebração da aquisição de serviços, cujo objeto consta do mapa anexo à 
presente proposta. 
 
Refere-se o presente pedido de informação prévia para celebração do contrato de aquisição de 
serviços para “Elaboração do Estudo Hidráulico da Rede de Abastecimento de Águas de Castro 
Verde-Ação de redução de perdas, por ajuste direto (regime geral) pelo preço base de 10.870,00 €. 
 
Apreciado o assunto, a Câmara, no uso da competência prevista no art.º 73º/5 e 12 da Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador António 
José de Brito, emitir parecer prévio favorável para a celebração do referido contrato de aquisição de 
serviços. 
 
Informou o Sr. Vereador António José de Brito que ia formalizar por escrito e entregar a posteriori, 
uma declaração de voto, tendo o Sr. Presidente afirmado que se reserva ao direito de dar resposta 
na próxima reunião se assim o entender. 
 
A referida declaração de voto do Sr. Vereador António José de Brito, tem o seguinte teor: 
 
“Segundo a alínea d) do nº 2 do artigo 3º da Portaria 53/2014 de 3 de Março, no parecer prévio 
para celebração de contratos de aquisição de serviços deve constar a “Identificação da 
Contraparte”. 
 
Ora nas propostas de Ajuste Directo apresentadas pelo Sr. Presidente da Câmara para celebração 
de contratos, não consta a identificação da entidade a contratar, como obriga a Lei. Esta situação já 
ocorreu noutras propostas semelhantes em reuniões anteriores! 
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Posto isto, recomendamos que doravante seja corrigida essa situação, não só para cumprimento 
da lei mas também para uma maior transparência destes processos, devendo a identificação das 
entidades ser também inscrita nas respectivas actas das reuniões da Câmara Municipal. 
 
Posto isto, declaro que, por se tratar de uma opção de gestão tomada exclusivamente pelos eleitos 
da CDU em maioria no executivo, abstenho-me na votação da proposta apresentada para o Ajuste 
Directo de Elaboração do Estudo Hidráulico da Rede de Abastecimento de águas de Castro Verde 
– Opção de redução de Perdas. 
 
Declaro, ainda assim, que apesar de muito atrasado, este estudo afigura-se-nos importante para a 
resolução de um problema grave que afecta a rede, particularmente na chamada “zona antiga” da 
vila de Castro Verde.” 
 
5. - Ratificação da emissão de licenças especiais de ruído: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara as licenças especiais de ruído que concedeu, 
nos termos do art.º 15º. do Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 
17 de Janeiro, com as devidas alterações, a: 
 

• Guilherme Filipe Pereira Afonso, em representação da Associação de Estudantes do 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde, para realização de baile de finalistas, no 
Pavilhão do Parque de Feiras e Exposições, entre as 17 horas do dia 9 de Maio e das 4 
horas do dia 10 do mesmo mês. 

• Valter Filipe Brás, em representação do Moto Clube de Castro Verde, para a realização do 
seu XI Convívio Motar, entre as 19 horas do dia 29 de Maio e as 4 horas do dia 1 de Junho 
corrente. 

• Paulo Jorge Moz Lopes, em representação da Associação de Moradores da Cerca dos 
Pinheiros, em Castro Verde, para a realização das Festas Populares, nas Ruas Luís Vaz 
de Camões e José Cardoso Pires, entre as 19 horas e as 3 horas dos dias 19 e 20 de 
Junho corrente, e a 

• Rui Luís Silva Matos, em representação da Associação de Moradores do Bairro dos 
Bombeiros, em Castro Verde, para a realização das Festas Populares, na Av. de Lisboa, 
entre as 19 horas e as 3 horas dos dias 12 e 13 de Junho corrente. 

 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente ratificar a emissão das concessões das 
licenças especiais de ruído acima referidas. 
 

DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANISTICA 
 
1. - Obras particulares/Outros: 
 

• Deliberação final processos de obras: 
 
Foram presentes os projetos das especialidades, para efeitos de deliberação final, sobre os 
processos de obras de M. Tomé Construções Ld.ª. para demolição e construção, no mesmo local, 
de uma habitação e espaço destinado a comércio ou serviços, na Rua Fialho de Almeida nº.44, em 
Castro Verde, e de Francisco Manuel Barão Palma Soares, para alteração de fachada do seu 
prédio sido na Praça Zeca Afonso nº.1, em Entradas.  
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A Câmara, em face dos pareceres proferidos pelo Gabinete de Gestão Urbanística sobre os 
mesmos projetos, deliberou, por unanimidade e nominalmente aprová-los para os efeitos acima 
referidos. 
 

• Destaque de prédio no interior do perímetro urbano de Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara o pedido de parecer, solicitado por Arnaldo Alves de Brito, sobre o destaque de 
uma parcela de terreno, com a área de 1955,00 m2, do prédio urbano, localizado na Rua do Poço 
Cavaco em Castro Verde, inscrito na matriz sob o artigo nº. 4259 e descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Castro Verde sob o nº. 4248/20150112. 

 
A Câmara, em face do parecer proferido pelo Gabinete de Gestão Urbanística, que confirma que a 
divisão pretendida é feita com o recurso ao destaque e dado cumprimento ao previsto no nº.4 do 
artigo 6º do DL 555/99, de 16 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo DL nº.136/2014, 
de 9 de setembro, uma vez que as duas parcelas resultantes do destaque confrontam, com 
arruamento público, deliberou, por unanimidade e nominalmente certificar que a desanexação 
pretendida reúne os requisitos estipulados na legislação acima referida. 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Concessão de subsídios: 
 

• À Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
 
“Considerando: 

a) o reconhecimento pelo trabalho meritório desenvolvido pela Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Castro Verde, em prol da segurança e socorro das nossas 
populações; 
b) a solicitação expressa pela Associação relativamente ao pedido de apoio financeiro para 
fazer face aos investimentos que consideravam necessários e urgentes concretizar, para 
garantir a eficiência dos serviços prestados; 
c) as disponibilidades financeiras da autarquia face aos constrangimentos que lhe são 
impostos do exterior e a sua própria orientação estratégica plasmada no Plano de 
Atividades e Orçamento para 2015, 

 
proponho, ao abrigo do disposto no número 2 da cláusula 1ª do Protocolo vigente, a atribuição de 
um subsídio de capital no montante de 25.000,00 € (vinte e cinco mil euros).” 
 

Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente conceder à 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde o subsídio no montante de 
25.000 €, nos termos propostos pelo Sr. Presidente, autorizando o respetivo pagamento. 
 

• Ao Grupo Recreativo, Desportivo e Cultural de Almeirim: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
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“A animação da época de Verão carateriza-se pelas Festas Tradicionais que acontecem por todo o 
concelho, constituindo as mesmas um importante momento para as comunidades que as 
dinamizam. 
 
Assim, de acordo com a solicitação que se anexa, e mantendo as orientações estabelecidas, 
propõe-se a atribuição de um apoio de 600 € às Festas de Almeirim (promovidas pelo Grupo 
Recreativo, Desportivo e Cultural de Almeirim), bem como apoio logístico de acordo com as 
disponibilidades de recursos da autarquia.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente conceder à ao Grupo 
Recreativo, Desportivo e Cultural de Almeirim, o subsídio no montante de 600 €, nos termos 
propostos pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, autorizando o respetivo pagamento, assim como o 
apoio logístico de acordo com as disponibilidades de recursos da autarquia. 
 

• Ao Agrupamento de Escolas de Castro Verde, no âmbito do apoio “Os Heróis dos 
Livros” - 2015: 

 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A solicitação anexa enquadra-se no Plano de Atividades da Rede de Bibliotecas de Castro Verde, 
que tem como suporte o protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Castro Verde e o 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde. 
 
Assim, nos termos da alínea d), do ponto 3, por se tratar de uma “iniciativa de animação 
pedagógica e da promoção da leitura e das literacias”, proponho a atribuição de um apoio de 500 € 
(a exemplo dos anos anteriores) ao prémio de leitura “Os Heróis dos Livros”, iniciativa promovida 
em parceria com a Biblioteca Municipal e o Projeto Ler+, devendo a verba ser atribuída ao 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde, enquanto entidade coordenadora da ação em causa.” 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, aprovar a proposta formalizada pelo Sr. 
Vereador Paulo Nascimento, atribuindo ao Agrupamento de Escolas de Castro Verde o apoio 
financeiro no montante de 500 €, autorizando o respetivo pagamento. 
 
2.- Concessão e renovação de cartões sociais: 
 
Com base na informação nº.446 a Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto e 
respetiva documentação anexa, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Paula Cristina da Cruz Mendes, residente em Casével; Sónia 
Cristina Santos Guerreiro e Ângelo Miguel de Brito Fonseca, residentes em Castro Verde, 
todos no escalão A. 

• Renovar os cartões sociais de: Isilda Maria Varela Domingos e de Isabel Maria Guerreiro, 
residentes em Castro Verde, no escalão A; e de Francisco Manuel Venâncio Carrilho, 
residente em Castro Verde, no escalão B. 

• Indeferir o pedido de Gracinda Fialho Candeias, residente em Casével, em virtude do seu 
rendimento per capita exceder o previsto no respetivo regulamento municipal.  

 
3. - Atividades de Tempos Livres - Verão 2015: 
 
Foi presente a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
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“Nota Introdutória: 
 
Há mais de duas décadas que a Câmara Municipal de Castro Verde desenvolve programas de 
atividades de tempos livres para as crianças durante as pausas escolares, pautando por uma 
regularidade e linhas de orientação que têm preservado o direito ao tempo livre das crianças 
através de propostas lúdicas e estratégicas criativas para satisfazer as necessidades pessoais, 
familiares e da comunidade. 
 
Estes programas de atividades de tempos livres têm tido especial relevância durante o período das 
férias de Verão, mas também têm acontecido nas férias de Natal e da Páscoa, onde a Biblioteca 
Manuel da Fonseca tem assumido esta tarefa através da promoção de um conjunto de ateliers. No 
que se refere ao Verão, os programas assentes na participação comunitária, na medida em que 
aproveitam uma base comunitária de recursos e ao mesmo tempo tem procurado contribuir para 
que se atinjam objetivos importantes para a vivência coletiva, através de uma conduta de ocupação 
de tempos livres responsável e séria que procura, através de atividades lúdicas, sensibilizar para 
questões importantes, como a preservação dos recursos naturais e culturais. 
 
Esta estratégica tem procurado contribuir para o enriquecimento cultural e social dos jovens 
assumindo-se como catalisadora de férias criativas, potenciando o convívio e usufruto de 
equipamentos de lazer ocupando parcialmente, com atividades de ócio, uma parte do seu tempo 
livre. Sempre defendemos, e continuamos a defender, que sempre que possível nas pausas 
escolares os jovens devem ter tempo livre junto das suas famílias, para que criem no seu próprio 
espaço, onde se inclui a afetividade, as suas próprias atividades de ocupação de tempos livres que, 
vivenciadas em ambiente familiar, potenciam as relações familiares e valorizam o individuo, sem 
que o mesmo perca a noção de tempo livre. 
 
No entanto, a alteração da sociedade e os novos ritmos de vida realçaram a necessidade de alguns 
agregados precisarem de ocupação de tempos livres em regime de tempo inteiro para as crianças, 
uma vez que, que não dispõem de soluções familiares, pelo que, nos últimos 5 anos a autarquia, 
privilegiando soluções comunitárias, celebrou protocolos com agentes locais no sentido de, através 
de uma ação de cooperação, proporcionar em Castro Verde a oferta de atividades de ocupação de 
tempos livres em regime de tempo inteiro. Neste processo há a destacar as parcerias 
estabelecidas com a Associação Regina Cordium, o Lar Jacinto Faleiro e a APADIJ - Associação 
para o Acompanhamento do Desenvolvimento Infantil e Juvenil. 
 
Importa referir que, no Verão de 2014, foi constituída uma parceria envolvendo a Câmara Municipal 
de Castro Verde, a APADIJ, o Agrupamento de Escolas de Castro Verde e a CERCICOA que 
estabeleceu cooperação que permitiu a promoção do projeto “Com Diferença Fazer a Diferença”, 
uma resposta de atividades de tempos livres para crianças com Necessidades Educativas 
Especiais do Concelho de Castro Verde. 
 
Assim, partindo do espaço de aprendizagem que temos vindo a desenvolver, com especial 
destaque para a dinâmica alcançada nas Atividades de Tempos Livres nas férias de Verão de 
2014, apresentamos a proposta de promoção do seguinte programa de atividades de tempos 
livres: 
 
Atividades de Verão 
ATL’s a protocolar com a APADIJ. 
Público-alvo: crianças dos 6 aos 12 anos. 
Horário alargado, direcionado a famílias com esta necessidade efetiva. 
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Participação paga e possibilidade de usufruir de serviço de refeição. 
Descontos para famílias economicamente carenciadas. 
Data: 15 de Junho a 11 de Setembro. 
Horário: 9h00 às 17,30 h. /2ª. a 6ª. feira. 
Possibilidade de prolongamento de horário: 7,30 - 18,30 h. 
 
Integra o Projeto “Com a Diferença Fazer a Diferença” direcionado a crianças com necessidades 
educativas especiais, numa lógica de maior inclusão.  
Parceria AECV. APADIJ e CMCV. 
 
O projeto ATL “Atividades de Verão” é contextualizado pela proposta de protocolo de colaboração 
que se anexa. 
 
Programa Férias Divertidas 
Atividade a desenvolver diretamente pelos Serviços Socioculturais da autarquia. 
Publico - alvo: crianças dos 6 aos 12 anos. 
Horário Parcial, turnos específicos tendo por base uma ocupação parcial do tempo livre através de 
um programa de lazer e pedagógico, podendo nalguns dias, em função das atividades ter horário 
alargado. 
Inscrição paga: 10 €. 
Data: 
1º. Turno Castro Verde, Entradas e Casével - 6 a 24 de Julho. 
2º. Turno Castro Verde, Stª. Bárbara e São Marcos - 3 a 21 de Agosto. 
Colaboração: Juntas de Freguesia e associações do concelho. 
 
O projeto “Programa Férias Divertidas” é contextualizado pela proposta anexa. 
 
Os programas vão funcionar em articulação, existindo, sempre que possível e se considere de 
interesse, uma partilha de atividade e utilização de espaços e equipamento de lazer, numa ótica de 
rentabilização de recursos e promoção de convívio e confraternização, pelo que os técnicos das 
entidades envolvidas responsáveis pelos programas têm partilhado e articulado a construção dos 
mesmos. 
 
Importa referir que a autarquia mantém em funcionamento, a título gratuito, a Componente de 
Apoio à Família nos meses de julho a setembro, nos Centros Escolares de Castro Verde, Entradas 
e Santa Bárbara de Padrões, destinado a crianças em idade de pré-escolar.” 
 
Apreciado o assunto, em que o Sr. Vereador Paulo Nascimento desenvolveu a proposta 
apresentada, foi a mesma submetida a votação tendo sido aprovada por unanimidade, autorizando 
o pagamento dos encargos inerentes à implementação da mesma, cujos documentos que a 
constituem se anexam à presente ata dando-se, por isso, como aqui integralmente transcritos.  
 
Formalizou por escrito e entregue a posteriori, o Sr. Vereador António José de Brito a seguinte 
declaração de voto: 
 
“Votamos a favor da proposta apresentada porque, apesar das insuficiências que continua a 
revelar, o projecto ATL é uma resposta às famílias do nosso concelho que consideramos essencial. 
 
Contudo, não podemos deixar de lamentar bastante que o projecto agora apresentado formalmente 
na reunião da Câmara Municipal, tenha sido divulgado publicamente antes disso na Agenda 
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Municipal. No fundo, estamos a votar uma proposta que já está divulgada publicamente e, portanto, 
em curso, o que nos parece totalmente inaceitável e desrespeitoso. 
 
Por outro lado, não podemos deixar de assinalar que o projecto dinamizado pela Câmara Municipal 
volta a ser insuficiente em termos de período de horas/dia (deviam ser seis horas, como 
defendemos, e não apenas três!), e também ao nível da participação das crianças das freguesias, 
que deveriam ter liberdade para frequentarem as ATL durante todo o período da sua duração e não 
apenas em períodos determinados.  
 
A par disto, defendemos que deveria ter sido alargado o número de inscrições permitidas pela 
Câmara Municipal. 
 
Não queremos, contudo, deixar de assinalar uma evolução positiva (que por sinal resulta das 
recomendações que apresentámos atempadamente na sessão de 29 de Abril da Câmara 
Municipal) que proporciona a realização de ATL de Verão sem interrupções, entre meados de 
Junho e de Setembro, recorrendo para esse efeito a uma parceria com a APADIJ que terá 
financiamento municipal para assegurar o projecto. 
 
É neste quadro que a Câmara Municipal deve trabalhar no futuro, esforçando-se para que o 
projecto da autarquia se equipare ao modelo dinamizado pela APADIJ.” 
 
4. - Protocolo de colaboração com o Grupo Motard de Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara e aprovou por unanimidade e nominalmente, a proposta da minuta do protocolo 
de colaboração a celebrar com o Grupo Motard de Castro Verde, apresentada pelo Sr. Presidente, 
no âmbito da cedência de instalações para efeito de funcionamento da sua sede social, num prédio 
urbano, sito na Estrada das Bicas nº.3, em Castro Verde 
 
Fica anexa à presente ata a minuta do protocolo de colaboração ora aprovada, dando-se, por isso, 
como aqui integralmente transcrita. 
 
5. - Proposta de adesão ao Centro de Competências da Lã: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“O Município de Castro Verde foi convidado a integrar o núcleo de fundadores do Centro de 
Competências da Lã. 
 
Os Centros de Competência são “estruturas, que agregam na mesma entidade produtores, 
indústria, associações, sistema cientifico e tenológico nacional e as autarquias, em parceria com o 
Ministério de Agricultura e Mar” e que “são relevantes para a resposta a desafios estratégicos 
crescentes colocados pelos mercados, projetando massa crítica para a criação de valor dentro das 
fileiras e permitindo dinamizar a passagem da investigação agrícola, agro-industrial e florestal para 
os agentes económicos”. (retirado do documento estratégico “Centros de Competências” da 
Secretaria de Estado da Alimentação e da Investigação Agroalimentar do Ministério da Agricultura e 
do Mar). 
 
o Centro de Competências da Lã, que congrega um largo e diversificado conjunto de entidades, 
tem como grande objetivo a valorização da lã de forma a que deixe de ser um sub-produto, uma 
espécie de mal necessário, e que se constitua como um importante rendimento dos ovinocultores a 
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par da carne e do leite. Para que se consiga atingir este objetivo é necessário intervir ao nível da 
melhoria genética e das técnicas de produção, mas também de fatores como a transformação, o 
marketing e a promoção, a criação e os novos mercados. 
 
O Município de Castro Verde decidiu aderir a este Centro de Competências da Lã por ser a 
ovinocultura uma atividade importante na economia e na identidade locais, por ser uma atividade 
estratégica no território em termos de conservação da agricultura tradicional no quadro da Zona de 
Proteção Especial e porque se pode constituir como uma interessante área de oferta de turismo 
cultural. Além disto, este Centro de Competências constitui-se como uma Rede, permitindo a 
apresentação de um conjunto de candidaturas a financiamento nesta área temática, bem, como a 
articulação de atividades, nomeadamente a nível territorial, com a Associação de Agricultores do 
Campo Branco, que também é parceira deste Centro de Competências, e a Liga para a Proteção 
da Natureza. 
 
Os Estatutos do Centro de Competências da Lã, de que se junta cópia, foram já aprovados em 
reunião de parceiros aguardando a sua aprovação pelo Ministério da Agricultura e do Mar. 
 
Assim, propõe-se a ratificação do protocolo de adesão da Câmara Municipal de Castro Verde ao 
Centro de Competências, conforme documento anexo, assinado no dia 29 de Abril. 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente ratificar o protocolo de 
adesão ao Centro de Competências da Lã, conforme documentos anexos à presente dando-se, por 
isso, como aqui integralmente transcritos. 
 
6. - Ratificação do Regulamento do Concurso “O Solo é que sustenta a vida” 
 
Foi presente a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“O Município de Castro Verde tem, há anos a esta parte, vindo a desenvolver atividades de 
educação ambiental e de preservação do meio ambiente em colaboração com um conjunto de 
entidades nomeadamente a Liga para a Proteção da Natureza, a Associação de Agricultores do 
Campo Branco e o Agrupamento de Escolas de Castro Verde. 
 
Estas atividades têm dado uma atenção especial ao público jovem, integrados ou não no contexto 
escolar. 
 
Neste sentido, respondendo a um desafio lançado pela Comissão Nacional de UNESCO, através 
do seu Comité Nacional para a Programa Internacional de Geociências Portugal (IGCP), ao 
Município de Castro Verde e integrado nas Década da Educação para o Desenvolvimento 
Sustentável (2005-2014), Década de Biodiversidade (2011-2020), Década Internacional para Ação 
“Água, Fonte de Vida” (2005-2015) e Ano Internacional dos Solos (2015), foi proposto à 
organização do Festival 100Cenas a criação de uma Secção de Ambiente com filmes subordinados 
ao tema “È o Solo que Sustenta a Vida”. 
 
Foram realizados um conjunto de pequenos filmes por alunos dos vários escalões de ensino que 
foram já avaliados pelo júri constituído para o efeito e de acordo com o Regulamento que se anexa. 
Dessa reunião resultou a avaliação dos filmes a concurso e a sua classificação de acordo com o 
regulamento e, consequentemente, a atribuição dos prémios correspondentes em Cartões Oferta 
da FNAC nos seguintes valores. 
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 1º prémio: 175,00 euros 
 2º prémio: 120,00 euros 
 3º prémio:   80,00 euros 
 
Foi ainda atribuída uma Menção Honrosa cujo prémio será um conjunto de brindes. 
O júri atribuiu dois terceiros prémios exaequo pelo que, o respetivo prémio será dividido pelos dois 
premiados. Os prémios serão entregues em data a anunciar. 
 
Assim, propõe-se a ratificação do regulamento anexo, e a atribuição dos referidos prémios de 
acordo com a informação desta proposta e a ata do júri anexa.” 
 
Apreciado o assunto, foi a proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento submetida a 
votação e aprovada, por unanimidade e nominalmente, ficando os respetivos documentos anexos à 
presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcritos. 
 

PERÍODO RESERVADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
Não se verificou a presença de público. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 23,20 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 
 
 


